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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
SERTÃOZINHO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-2519l/2006 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO 'BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, com sede na Rua
Travessa da Vitória, sin°, Sertãozinho-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSIVAL
CARDOSO DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover O intercâmbio, a penp.uta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II-incentivar o desenvolvimento e .a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

'.

III - elaborar os relatórios previstos no -Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Docwnento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fomecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçâo decantas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçâo das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios.de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98IOlO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0lO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o ténnino da garantia dos
equipamentos instalados. o ÓRl,ÀO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e proh'T"J.masdescr.itos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá .com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nonmas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, ímmmos e servIços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5,1. - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilizaçào dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de nào prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

5

I
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A. .

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.] - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,o 11 de cvb~ de 2006 .

•
Agaci
Direto

Testemunhas:

L
Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER



•

.'

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Falha N"

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6

.. ,>

f.:

•



.. ':;;'

i-~-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

7

•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNlCIPAL DE SERTÀOZINHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

o
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ESPÉCIE: Con"enio n' : PB-15IR612006- MODALIDADE: Ine~i-
gihilidade, OBJETO: E'lahclecer e resular a panicipaç.áe da CIl.<ll
Lcgi,lati"a "" I'mçrama Imerlegi,. eonfonne o, ler""" do Comrmo
<le Empr61im,), C'Clebmdo emre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
llRASIL e o llA~C() I",TERAMERICA~O DE DESENVOLVI.
MENTO . mn, ASSINATURA: niO,li2(~"', VIGÉNCIA: A enolar
da dalll de as~inatura, com vigcneia "'lukalcnle ii dumção do Pro-
grama Inler)eg;<', Signatário: pelo Scnadn Fcdcral:Dr_ Agadçl da SIl.
,'a Maia. Direlnr.f;era!. 1"'10 InlerlegL<,:Senador Efraim Morai,. pela
Comralada, C.'mnra Municipal de Sã<'l1),)I]lin1""'"do Ca,iri/PB . Ve.
reador Roquc de Faria. Mendes

ESPÉCIE: Con"coio n' PB-25lJJI2I1()~. MODALIDADE: Ine,i-
gibilidade. OBJETO: E,tabelec"" e regubr " panicipação da ta,.
Legi,lati'" nO Progmma Imer1egi,. nlnlÕJme oS lerm", do ContralO
de Emp'Úlimo. eelebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO It'TERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA: 2011212005. VIGEl'CIA: A cootar
da data de as<,inaIUra. eOm vigÕIleia equivalen'e a duração do Pro-
gn-:ma loterlq;i.'. Signalario: pelo SClllI<leFederal:Dt. Agaric1 da Sil-
'TI Maia. Direlor-Gemi. pelo Inlerlegis: Senador Efraim Morai<" pela
Conlralada: Câmllnl Municipal de Slo Jooo do CaririrPB . Verrodor
Hélio Ceulinh<) de Momi.'

ESPÉCIE: Convênio n' : PB-25 I~7120115-MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. OIlJETO E,mbelecer e regular a panieipa,ão da ea.<,a
Lq!i,lati,'o no Progmm.1 Imcrlegi~, conl!,rme o, 'ermO~ <l" C"otnlte
de E"'préSli,,,,,. eelcorndo catre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c " llANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME",TO _ {lID. ASSI~ATURA: 2R'I;!/2fKI5. VIGENCIA: A COfllnr
da dota de a<,sinolura.. eom '-igrneio ",!uivo1cate a dura,io do Pro.
grama Imerlegi" Slgoalario: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeiel da Sil.
"a I..laia. DireIN-I.;eral. pclo Inlerl""is: Scr.odor Elrai", Mnmi~. pela
Comralada: <':dm~ra 1>lunicipal de Sã" Jo.é de E'pillharn<,.'Pll . Ve.
rcador Fmllc;,e" Medeiro, de Smua

ESPECIE: Cen"rnio n' : PB-252113'2(Jr)(,- MODALlDo\DE: Inexi.
gib~ldade. OBJ[TO: E,;tabe1cccr e regullU" a paniripaçilo da Casa
l.<:gi,laliya 00 Programa lntericgi,. eenrpmIC os lermos do Comralo
de Emprésl,me, eelebmdc entre a REPUllLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - DlO. ASSINATURA: 0310512006. \'1GÉNCIA: A eootar
da data de assinaTUra. eom "ig-êneia equi'lIlenle i duraçãc do Pro-
grama Interlegi<" Signatlirio pelo Senadn Federnl:Dr. Al'aeiel da Sil-
va Maia. Direlor.Gem\. pelo InH:-r1egi~:S<:nador Efraim Morai" pela
Comralado: Cimam Municipal de Silo J"", do Brejo do Cru71PB -
Vereador Eri\'aldo Bernardino C.rdoso

£5SPÉ(,:!E:~Çon,'êoi~n'..::. '!,.~.51Q 112~ ,\lODALlDA DE: Inexi-
gibIlidade. OBJETO: L'>l3belccor e rC!:ulnr n pm'ctpa,ão da Ca~a
Legi.,lali,.a ne P"'gratna Inlcr1cgi!. ronromle "" tenno, do Co:llral"
de Empréslíll""-'. ~c1chrado enlro a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASil e " BANCO INTER AMERICANO DE DESl"NVOlVI-
MEI'no • BID. ASSINATURA: N/04121106. VIGEl"CIA: A ('",llar
da dala M ~"itlalU"'. com, ,'igen::in eqoi,'.lenle ;i duração do Pro-
/!ram~ Imerlogi!. Si/!nnt;iri,,: pelo Scnad,) Federal:Dr. Agociel da Sil-
,'a 1>laia. Direlm-(;om.l. pelo Imerlegi~: Senadnr Erraim ,\lomi<,. pela
CO~lralnda:cCãm.r. -Munieipal' de 'Serlilw.i~olPB:':-, Vereador J",;"ol
Cardo,o d.l S;k~ - ------

ESPECIE: Con,'cnio lI' PR.25I1S2I2OfI5. MODALIDADE: Inc~i-
gibílidade. OBJETO: ESlabelceer e regldar n pMieipação da C.,"
Lcgi,laliva no Programo Inlerlegis. cOn~lrmc '" lemlO< do Conlmlo
dc Emprcstlm<1. eeleb:ndo en:re a REPUBllCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " RAt'CO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI,
MENTO _ lI1D. ASSINATURA: 211i1212005. VIGÊ;\ICIA: A centar
da dom de as..<inalUra.eom ,'igênei~ equiva!Cnle â duW;ào do Pro.
grama Inte,legi<" Signalario: pelo SeMdo Fedcml:Dr. Agacicl da Sil-
\"3 Maia. DirC1or.(jeml. pelo Inlerlcgls: Sen.dor Elhtim Morai" pela
Contralada: Câltl3m MlI"ieipal de Solcdade/PB - Vereador Elder Mar-
cílio de SOOIOBarTO<

ESPÉCIE: Con,'~oin n' : Pll.2519212005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OllJETO: ESlahcleoc"Te ",guiar a panioipa,ãn da Cn".l
Legi,loli"a no Prtlgrnma InterlegL,. ronlormc OSlermos do ConlmlO
dc Emp,esti",o. celebrado cntre a REI'UllllCA FEDERATIVA 1)0
BRASIL o () RANCO INTERAME[{ICANO Dl: DESENVOLVI-
MENTO " mD. ASSINATURA: 21)11212005. VIUÊNCIA: A eMmr
da dam de o<,!iOalum. cem "igct,eia equ;,'alenle iJ duraçilo do PIO'
grama Inlerlegi~, Sig"alârio: pclo Senade Federal:Dr. Agacíd da Sil.
,.• Maia. Direlor-{icrnl, pelo Inlerlegi<.: Sonador Efraim Morai~. pela
C"Olmlada: Câmara Munieipal dc TaperoM'B - Vcrrndor Gemnci'l
Hílario de Gou,,'eia

ESPÉCIE: Ct,n"cni" n": PB-25IY3!20fi('. MODALIDADE: Inc.,i-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regul ••• participação d. C"<,lI
Legi,lalivo no Progmma llllerlegL<"eC'nrerme O< lermos do Comrmo
de Empréstimo. celebrado entre a RePÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO JNTERAMERICA~O DE DESEt-.'VOlVI.
MEl\'TO - BID, ASSINATURA 041(l41<0f1f>,VIGD.rCIA: A conl.•.•
d. da", de ~inotura, com vi/!êneia ",!uivolente â duração do Pro.
gntma Inlcrlegis, Signatário: pelo Senado) Fedeml:Dr. Agaeiel "" Sil.
' .• Maia. Direlor_GemL pelo Interlegís: Senador Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmam Municipal d. \""'1:1Sen1loa!PB - Vereador D.1'
miilo Garcia de Araujo

ESPÉCIE: Convênie n' . Pl:-26070!2OO5- MODALIDADE: lnexi.
gillllidadc. OBJETO: Esmlleleeer e regular a p:micipa,ão da CA!O
Lcgislali,'a nO PrngraOla Inlerlcgis, oonrorme es lermo, do Cootrato
de Emprê,timo. celellrado eOlre a REPÚllLlCA FEDERATIVA DO
llRASIL e o B,\I':CO INTERAMERICANO I)E DESENVOLVI-
MENTO. mD. ASSIl'ATIJRA: 20112l20U5. VI(;ENClA: A eonlnr
d.1 dalO dc as<inalUra. eom "igcncia equi\.akntc iJ durnção do Pro-
grama Inlcrl'1'i~. Signn~irin: 1"'10 Senado Fedcml:Dr. Agaciel da Sil.
"a 1>laia. Diretor.Geral. pelo Interkgis: Senador Etraim Morai,. pela
Cootmtada: Cimam Municipal de Al'riiniulPE • Vereador Raimundo
Fc<n:lrJ Ca>'.le.OIe Junior

ESPÉCIE: Con"t'l1io n' : PE-260761"2(l(J5. Ml)D,\LlDADE: Ine.,i_
gibilidad~. OBJETO: Eqabelecc, e regulnr ~ pani<:ipação da Caso
I.cgi!lali, .• nO Pr"gm",,' Imerlegi,. Conromle <lStermos do Contmto
de Emp,.,."limo. celebrado eatre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCOINTERAMER1CANO DE DESEKVOLVI.
MENTa. BlD. ASSINATURA: 20!l2i2005. VI(iENClA: A eomar
da dam de as~inalum, r,)m "igência equ;,'alenle i duro,ão do Pro-
g"'-"'" Inlerlcgis. S;gnalário: 1"']0 Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
' .• Maia, Dírelo,-licral, pelo Inlerlegi,: Senndor Efraim Morai,. pela
Conlrolada: Câmara Municipal de IguaracirPE - Vereador Ruy Lael
Ca,'alcaree

ESPEClE: CoovCllia n' : PE_26049I2UOS_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: EMabdece, e regular ~ p""icipaçã" da Cas.1
LegislatÍ\'a no Programa lnteriegi,. conr"rme '" ler",,,, do Conlralo
de Emprestimo. eelel1mdo eOlre • REPUBLlCA F£OERATIVA DO
BRASil e o B"~CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - lllD. ASSINA1URA: 20.'1<1:'005, VIGENCIA: A oonlal
da <laia de "-,,ioatum, Com "igcncia equival,'ntc' ii duração do Pro.
/!rnma Im~rkgi<" Sig"a~irio: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaeid da Sil.
,'a Maia. DireUlr.Geml. pelo Inlerlegis: Senndor Erraim Morai,. pela
Contratada: Câmara Municipal de Paudolh"WE . Vereador l.""i35Jo,c
Ferreira

ESPÉCIE: Co~'cnio o' : PI.11114.'2005. ~10DALlDADE: In",i.
gibilidace OIlJETO: Estabelecer O ,o),.'Ulara pnrlieipaçw da Casa
L.cgislali"a nO Programa lntericgis. conforme 0<' Icnnos do ContraIO
de Emprólime. eelehrade entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME/'oo"TO- BID. ASSIl'ATIJRA: 20112120115.VIGÊ'lCIA: A eolllar
da dala de •.",innlura.. co,,", vigência equivalente i duraçlo do Pro-
gntma Imcriegis. Signmãrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
'ia Maia. Direlor.Geral. pelo In<erlC'gis:Sen~dor Ermim Morais, I"'la
Contratada: Cam.1ra Munieipal de Capilão de Campo~'PI - Vereador
Anlô~io Lu;, dos SAnto'

ESPÉCIE: Con,-ênie n' : 1'1-;'206812005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO, E'lobel",er e regular a panicipação da Cll$Jl
Legi,laliva no Progra= Imer!egi,. eonronnc O! lermos do Conlrale
de EmprCstimo. n'kbmdo enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
~RASIL e o BANCO It'TERAMERICANO DE DESEI':VOLVI-
MENTO. RID. ASSINATURA: 31112'2(Kl5. VIGENCIA: A conUlr
da cima de "-,,inalUm. eOm vigcncia equi, .• lenle à dura,ão d" Pm.
grama lr.ter1cgi<"Signatário: pelo Senado federal:Dr, Agacicl da Sil.
"a Maia. Dirclor-(,cral, pelo Int~r1egi" Scnador Elraim Morai,. pela
Contratada: Cimam Mtmieipa.1 de Je",mc'1lhalPI • Vereador Anlô"i"
~e",,~.,do de Albuquerque Filho

ESPEClE: Convênio o' : PI-22040!2005- MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. OBJETO, ESlabclecer e regular a parlicipação da Ca.<,JI
Legislali, .• "o Programa Interlegis, cooforme l~ lermOS do ContraIO
de Emp"",imo. eclel1rndo enlre a REPÚBLICA FEDERATlV.•••.DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEl'\'VOLVI_
MENTO • BlD. ASSINATURA: 10.'1212005. VIGtl'CIA: A eonlar
da dala de assinalura. eom vigêne-ia "'luivalclUe à duraçãc do Pro-
grama Imerlegi,. Signaulrio: pelo Senad() Fedenl:Dr. Agaciel da Sil-
va Mai,,- Dirclor-Gc-ral. pelo lnterleg-is: Scnador Efraim M"rais. pela
ContrlU3da: Cãmara Munieipal de São J"", do OivinelPI - Vo,eador
Manoel Jo,é de Sena

ESPÉCIE: Conv~nio o' : 1'1-22099.'2006- MODALIDADE: lne,i-
gibilidade. OBJETO: Eslabelecer C regular .1 p:micipação da Casa
Legislmi"a "" Programa In!crkgis_ eo~fo,mo 0<' lcrmC', do C"'UralO
dc E~lpri',limo. colellrndo entre a REPÚRUCA FEDERATIVA (Xl
RRASll e o BAt'CO INTERA"IERICANl) DE llESDNOlVI.
MENTa - lllD. ASSINATURA: 04'0412006. VIGENCIA: A COn!;lr
do data de •."inatura. co", "igênçia equivalente â duração do Pr<>-
grama Interlegi,. Signnlt"io: pelo Senado Feder.tI:Dr. Agaeiel da Sil-
va Maia. DirctM.Geml. pelo Inlcrlcgis: Scr.~dnr Elraim Morai~. pela
Comra~ada: Cimam Municipal de Scba~li~" Oa"",IPI _ Vereador
Valdine Corado <le Sou,""

ESPÉCIE: C"nvcnio n' : Pl.2210012005. MODALIDADE: Ine"i-
gibilidade. OBJETO: E'labelccer e regular a panieipação da Caso
Legislaliva 00 Programa Inlerlegis. confonne o. lemlos do COnlrato
de Empré<timo. rclebwlo enlte a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAl'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MEI':TO - BIO. ASSINATURA: 17/1212005. VIG8-olCIA: A eomor
da dala de a."inalUrn. e"m \'igêncía equí''lIlente ii duraçã<J do Pro-
""""a Interlegis. Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agariel da Sil-
\"3 Maia. Direler-Geral. pelo Interlegis: Seoader Efraim Morais. pel.
Comrntada: Càmarn Munieipal de Su:s<,u"P0rrJPI _ Vereador J"",
Ornar do Moura Fé

ESPÉCIE' Con,,'ênie n' : PR-411671200f>. MODALIDADE: loexi.
gibilidade. OBJETO: E.tabeleeer c regular n paniei~ão da Casa
Leg-i<,lali," no I'rogmmn Imerlegi,. co~formc e, tenno<, do Contrato
de Empréslimo. cdebrad" eolre a REPlJBLlC,\ FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA,\1ERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO. ASSINATURA: ()4{04-/20{1('.Vl(jl,NCIA: A conlar
da doU) de "-,,inalUra. eam vigeocia equivalente â rlmnç:\o do I'""
gmma Imerlegi". Signatário: pelo Senado FCI!crnl:LJr.Agaciel da Sil.
"a Maia. Direlor-Geral, pdo Inlerlegi" Senador Errainl Morai~, pela
Contraladn: Oim.'ra Munieip.11 dc Campe>Oonlto!1'1t . """"ador Má.
no Weber

ESPECIE: Con,ênio n' : PR-4110J'2005- MOD,\LlDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E'labelecer e regular a panicipaçile> da Ca.sa
Legisla'i'.a no Programa 10Ierlegi,. confonne O! lermo' do C"nlrato
de Emprésli:no. eelebrnda entrc • REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 20/1212005. VI<.OÊNCIA:A eom",
d. dala de assinatora, COntvigmeia equi'"3lente ii duração do Pro_
grama Interlegi •. Signalllrin: pele Senado Federal:Dr. Agacid da Sil-
va Maia. Di,etor.Gerul pelo Imerlegis: Seoador Elraim Morai" pela
CemraUlda: Càmara Municip:1l de Campo LargclPR _ Vereador Mar-
eei" Puppi

ESPÉCIE: Con"ênio n' : PR-411 ;5/201>6---MODALIDADE; II:""i-
gibilidade. OBJETO: r~••ahclccer e regulor • pmicipaçao da Casa
l..egi.,laliv. no Programa lotcrlegi,. C1lnr~rme os tCflllOSdo C""traIO
de Emp•.•••'imo. cdel1rado enlre a REpUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o RANCO INT"ERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINArURA: 04/04!2006. VIGI:NCIA: A eonlar
d,1 dala de a"i~a",ra. el1m "igénçja equi,-alenle â duração do Pro-
vama Intcricgi,. Si!t"n~'Íri(): 1"'10Senado Fcdc'ITlI:Dr.Agaeid da Sil-
\"a Mai~. Diretor-Geral. pelo Inle,legi<': Senador Erraim ,\lol'lli,. pela
Contmtada: Clima,a Monici",,1 de 1l,.mb<:'PR . Vcre.dor Sohasliã;)
Fari.,

ESPÉCIE: Convênio n' : pR411S2'2011('. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OIlJETO: ESlabelccer e te'gular o panicipaçilü cL, Casa
Legill.ti"a no Programa 10lerlegi., e-onforme (lS tem'o, do ComnlO
de Emprêslimo, celebnuln enlre a REPÜllUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MUITO. inDo ASSINATURA: 04104'2006. VI(H't-;';C1A: A eonlar
da data de as,inatura, com vigência equivalenle ii duração do Pro-
gmmo laterlegis. Signalirill: 1"'10Senado Fedeml:DI. Agaeid da Sil-
'" Maia, Dircle>r-Geral. pclo lntedegis: Senador Efraim Morai,. pela
Conlralada: Câmom Municipal de Mi",al!PR - VereadOl Edemar Fi-
lipin

ESPECIE: Convênio n' : PR-tIOJ8I;'OO3. MODALIDADE: Inexi_
gibilidad~. OBJETO: Eslabeleeer e regular a panicipaçâe da Ca""
I.egislali,'a no Programa Intcrlcgi,. eonronne O! lermos d" COntraio
de Emprês,imo. eelebmdo enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICAl'O DE DESENVOLVI.
ME",TO _ 1lI0. ASSI~ATUR ..'t: 281U,2lKl5. VIGtNCIA: A comar
do data de ossinalur~, com vigêneia equivalenle- ii duração do Pro.
~rama Imerlcgi~, Signntàrio: pel,' Senado Federal:Dr. Agaeicl da Sil.
va Maia. Direlor-Geml. pcl,) Inler1cgls: Senadnr Errnim Morais. rela
Cnnlralada: Cimarn Municipal de PalOlinalPR • Vereador Osvaldo
Pnulino de Freitas

ESPÉCIE: Con"cnio n' : PR-4110R,'2005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OIlJETO: E.<,tahcltter e regular a parlicipaçãu d.1 Ca,a
l.cgi~lati"a no Prognun. Inlerlegis. conforme '" lermo-; do Conlra,,)
de Empré'timo. relcbmde enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e I) BANCO INTERAMERICANO DE OESE.c'lVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINAruRA: 2Rfl2J2flOS. VIGtl'CIA: A CIllllnr
da dala de assinatura. eo:n vigêaeia equi"alente ! dura\-"~odo Pro-
g",ma lntcrlcgi,. Signatárie: pelo Senado Fcdcral:DI. Agncicl da Sil-
va Maia. Din::lor-Geral. pdo Imcrl"l"is: SenadO:"Ermim Morai •...pela
Comralada.: Câmara Municipal de Sanla Tcrna do Oe'lclPR - Ve-
reador Jose Luiz de Frci~1S

ESPÉCIE: Convênio n' : PR-t1146/20fl6- MODAl.lD/ID[: Inexi-
gillilidade. OBJETO, [<,tabelttcr c regular a parlici~ão da C.•.,a
LCjü<,lali"a no Progmma lmer1cgi<" eonfonnc o, temlO' do CO:l.tralO
de Emprt"limo. eelchr~dn cotre a REPl1BlICA FEDERATIVA DO
BRASil. c O llANCO INT£RA,\1ERICANO 1)13 DESENVOLVI.
MENTO. lllD. A$SIN,'tTlJRA: 14I03/2fKlf>.VIGl~NCIA: A contar
da data de a."inalura. eom "igência equinlcme ii dllmç~o 0.10Pro-
gmma Ir.lerlegis. Signatári,,: pelo Senado Fedc"TlII:Dr.Agacicl de SII,
"a Maia, Dirclor.fjcral. pel" 10Ic;]cgi" Seoad"r 131Í1limMo",i,. pela
Conlratada: Câmara Munieip;tl de TijuellS do SoliPR • Vereador An_
lônio .\10nteim

ESPÉCIE: Con,ênio n' , PR-t119712006- MODALIDADE: Ino.,i.
l!-ibilidade, OBJETO: ESI.belecer e regular a participação da Casa
Legi~lativa ~o Programa Inlerlegi,. confonne os lermo~ do Conlralo
de Empréstimo. cclebradn enlre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o llA",CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASSlN,\TI]RA: 04fl}4l2006. Vl(jÊNCIA: A eonlar
da data de "-"Inalura, eom vig.:ncia equi"alente â dllm,ão do Pro.
gmma loterlegi,. Signalário: pelo Senado Fedcrnl:Dr, Agacid rl.1Sil-
va Maia. Dlrelnr-Gcral. pelo lnterlcgis: Senador Ermim Morai,. pcla
COnlralarlo: C.âmaro Municipal de Verê.'PR - Vereador Vãoio Allein



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

,I. \.1' ' :'\' ,(;.; ,",.;
,'V\~~ ,;l'i;>:i!

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho
Rua Travessa da Vitória, s/n°
Sertãozinho - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA____ .~.a_~......-. AR
•••.- -" I~"T"I"'\ I nrCT1NATAIRE

• • 'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Serlâozinho
Rua Travessa da Vitória, s/no
Serlâozinho - PB
58268-000

UF PAis / PAYS

ECEBEDOR I SIGNATURE DU R£CEPTEUR

_cu,"" DO RECEBEDOR' '0'"' LlSlBl" ouRÉ~f;6z 4&

N° DOCUMENTO DE lDENTIFICAÇÁO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

'-8_56/1t'!l
ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO NO V RSO I ADRESSE DE RETOUR DANS lE VERS

75240203.0 FC0463/16 114 x 186 mm
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-. "UoIS,oN SOCfALE DE L'EXPÉDITEUR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE lIVRA/SON

AR

MÁRClOS
Diretor d AMp AIO LE •
A v. N2. a Secretaria Es AO MARQUES
Se" d Anexo "E" Pec1al do /
70 a o Federal llterlcgis

.]65-900. .
Brasl/ia ~DF

ENDEREçe

CIDADE I LOCALfTÉ

DDDDD-DDD

PREENCHER Cf

NOME OU RA"

~~~I~EN
CORREIOl i AV/S CN07
BRÊSll.
DATADE P<íISTAGO' (jlAT~.f D~PÓT
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